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TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO

TRIBUNAL PLENO
Processo TST — AG-RR — 687-75

Agravante: Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima

Advogado: Dr. Carlos Roberto Olivei
ra Costa

Agdavados: Dapiel Siqueira e outros
Advogado: Dr. Henry Bianor Chalu 

Barbosa
DESPACHO DO EXCELENTÍSSIMO 

SENHOR MINISTRO 
COQUEIJO COSTA

“Tendo o E. Pleno, preliminarmente, 
decidido que cabe ao relator dos agra
vos regimentais processar os pedidos de 
intervenção assistencial simples, feitos 
pela União Federal, nos termos do artigo 
50 do C.P.C., determino, na forma do 
que dispe o artigo 51 do C.P.C.:

1. Que sejam intimadas, por publi^ 
cação oficial, as partes deste processo 
para que impugnem, ou não, o pedido 
de assistência.

2. Após, ouça-se a douta Procura
doria Geral e voltem-me conclusos.

Cumpra-se.
Em 4 de março de 1977. — Coquetjo 

Costa, Ministro-Relator”.
Resolução Administrativo 

n? 23, de 1977
Certifico e dou fé que o Egrégio Tri

bunal, em Sessão Plena Ordinária, hoje 
realizada .resolveu nomear, por 'inani- 
midade, Maria de Fátima Rodrigues Li
ma candidata habilitada em concurso 
público, para exercer o cargo de Datiló

grafo classe “A”, do Quadro do Pessoal 
da Secretaria deste Tribunal, na vaga de 
João Pedro Macedo, cujo ' prazo legal 
para a posse decorreu sem que o mes
mo tenha se apresentado.

Sala das Sessões, 7 de março de ’977. 
— Nauriá Crivaro Lôbo, Subsecretária 
do Tribunal.

Resolução Administrativo 
n° 24 d e1977

Certifico e dou fé que o Egrégio Tri
bunal em Sessão Plena Ordinária, hoje 
realizada, resolveu tornar sem efeita 
por unanimidade, as nomeações de Ado. 
nes Antunes Zenilda Agripina Bezerra, 
Selio Antonio de Souza, Antonio Júlio 
de Souza, Salustiana Francisca Lima, 
Joaquim Domício Neto e Ivanilde Ro
drigues Maia, candidatos habilitados em 
concurso público, para exercerem o car
go de Agente de Portaria, sem que os 
mesmos tenham se apresentado no pra
zo legal para a posse.

Sala das Sessões. 7 de março de 1977. 
— Nauriá Crivaro Lôbo, Subsecretária do 
Tribunal.

SERVIÇO DE RECURSOS
TST — RR — 3.121-75 
(Ac. T.P. — 1.497-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima

Advogado; Dr. Artur Gomes Cardoso 
Rangel

Recorridos; Domício de Assis Marinho 
* outros

Advogado: Dr. Victor Frederico Kas- 
trupp

1* REGIÃO
Despacho

As decisões deste Tribunal entenderam 
ser a Justiça do Trabalho compe^nte 
para apreciar pedido de complementa- 
çâo de aposentadoria estabelecida em 
norma regulamentar da empresa.

O recurso extraordinário (folhas .... 
204-206) vem com arrimo nas alíneas 
"a” _e “d”, III, do artigo 119, da Consti
tuição Federal, alegando violação <'o De
creto-lei n° 956-69 e do artigo '53, § 2°, 
da Carta Magna, bem como contrarieda
de do artigo 153, § 2o da Carta Magna, 
bem como contrariedade à SúmuU 52 e 
à Jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal.

Em face da norma do artigo 143 do 
Diploma Fundamental, incabível o recur
so extraordinário pela alínea “d” e pela 
segunda parte da alínea “a”, do per
missivo constitucional.

Por iutro lado, não constitui d°isão 
contrária à literalidade do § 2°. do ar
tigo 153, da Constituição, o entendimen
to de que a complementação da aposen
tadoria decorre de norma regulamentar 
válida.

Todavia, o Egrégio Supremo Tribunal 
Federal tem firmado entendimento di
verso em hipóteses idênticas (RE — 
85.808, Diário da Justiça de 22 de ou
tubro de 1976).

Assim por economia processual, de
firo.

Publique-se.
Brasília, 7 de março de ’977. — 

Renato Machado, Ministro-Presidente do 
TST.

TST — RR — 3.745-75
(Ac. T.P. — 1.875-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima

Advogado: Dr. Artur Gomes Cardoso 
Rangel

Recorridos: Alcides Pires e outros
Advogado: Dr. Milton de Moraes 

Emery
Despacho

A antigos servidores da Rede Ferroviá
ria Federal S.A. foi concedida com
plementação de aposentadoria estabele
cida em norma regulamentar da empre
sa. Esta apresentou recurso extraordi
nário procurando apoiá-lo nas alin«as 
“a” e “d” do permissivo constitucional.

Tendo em vista a restrição contida no 
artigo 143 da Carta Magna é incabível, 
na Justiça do Trabalho, o recurso extra
ordinário com base na alínea “d” do 
inciso III, do artigo 119, da Constituição 
Federal.

No apelo extremo, sustenta-se a 
violência dos artigos 110 e 125, inciso I, 
do Diploma Básico.

O prolator deste despacho entende 
que tais leses não ocorreram. Consigna, 
tooavia, que a jurispruaència da Supra- 
ma Corte vem se orientando, no sen-ido 
de conhecer e prover recursos extraor
dinários análogos ao interposto (p. ex.: 
Rec. Extraordinário r° 85.808 — Acór
dão publicado no Diário da Justiça de 
22 de outubro de 1976 página 9.230).

Indeferir o recurso extraordinário 
exclusivamente para atender a um con
vencimento pessoal seria ato cont~Ario 
ao princípio da economia processual pois 
o recurso acabaria subindo à Suprema 
Corte.

Com base no exposto, dou seguimento 
ao recurso extraordinário.

Publique-se e prossiga-se.
Brasília 8 de março de 1977. — Rena

to Machado Ministro-Presidente ao 
TST.

TST — RR — 82-75
(Ac. T.P. — 1.362-76)
ARGÜIÇAO DE RELEVÂNCIA

Argüente — Melcíades Cabral
Advogado: Dr. Carlos Roberto Fonse

ca de Andrade
’ Argüída: Fábrica de Tecidos Santo 
Antônio S.A.

Advogado: Dr. Arthur Baptista Xa
vier

Despacho
Tendo em vista odispostono § 3' e no 

inciso II do artigo 4°, do Regimento In
terno do Supremo Tribunal Federal, for
me-se o instrumento com cópias da pe
tição de fls. 128-133 e das peças indica
das a fls. 129.

A seguir, publique-se intimação para 
que a argüída, querendo, possa respon
der à arguição.
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A publicação do preser.te valerá como 

Intimação ao argüente, para pagamen
to inicial das despesas com a formação 
do instrumento.

Publique-se.
Brasília, 8 de março de 1977. — Rena

to Machado, Ministro-Presidente do 
TST.

SECRETARIA
SERVIÇO DE RECURSOS

NOTIFICAÇÃO
Recurso Extraordinário para 
o Supremo Tribunal Federal

Vista por dez dias, ao recorrido 
para contra-arrazoar

RR — 1.226-74
Recorrentes: Rede Ferroviária Federal 

■Sociedade Annôima e União Federal
Recorridos: Helena de Mello Pires e 

outros.
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende

AI — 1.841-74
Recorrentes: Rede Ferroviária Fe
deral S.A. e União Federal

Recorridos: Irineu Ferer_ra de Souza 
e outros

Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende
NOTIFICAÇÃO

Recurso Extraordinário para 
o Supremo Tribunal Federal

Vista por dez dias, ao recorrente 
para arrozoar

AI — 1.808-74
Recorrentes: Rede Ferroviária Federal 

•Sociedade Anônima e união Federal
Recorridos: Norberto Borges e outros 
Aos Drs. Carlos Roberto O. Costa e 

Gildo Corrêa Ferraz
NOTIFICAÇÃO

Recurso Extraordinário para 
o Supremo Tribunal Federal

Vista, por dez dias ao recorrido 
para contra-arrazoar

AI — 1.511-74
Recorrentes: Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima e União Federal

Recorridos: José Inácio Rodrigues e 
outros

Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende
Relação dos Processos encaminhados 

à Secretaria do Eg. Supremo Tribunal 
Federal

Em 8 de março de 1977
RR — 4.726-74

Recorrentes- Elevadores Schindler do 
Brasil S.A.

Recorrido: Samuel Kauffman
RO-DC-275-75

Recorrente: Sindicato das Sociedades 
de Crédito Financiamento e Investimen
to do Estado de São Paulo

Recorridos: Feaeraçao dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários dos Es
tados de São Paulo e Mato Grosso e ou
tros

TST-10.970-76 (RR-2.153-75)
Agravante: S.A. Indústrias Reunidas 

F. Matarazzo
Agravados: Alcides Teireira de Azeve

do e outros
TST-11.831-76 (RO-MS-31575)

Agravante: Antonio de Souza Noguei
ra Filho

Agravado: TRT — 2* Região
TST-13.167-76 (RR-289-73)

Agravante: Indústrias de Couros 
Atlântica S.A.

Agravados; Assis Abreu da Silva e ou
tros

INTIMAÇAO
Recurso Extraordinário para 
o Supremo Tnbunal Federal

R — 3.121-75
Recorrente: Rede Ferroviária Federal 

Sociedade Anônima
Recorridos: Domicio de Assis Marinho 

e outros
Ao Dr. Artur Gomes Cardoso Rangel

RR — 3.745-75
Recorrente: Rede Ferroviária Federal 

Sociedade Anônima
Recorridos: Alcides Pires e outros

' Ao Dr. Artur Gomes Cardoso Rangel
Os recorrentes por intermédio dos 

advogados acima citados ficam intima
dos a efetuar no prazo de dez dias o 
preparo para o Supremo Tribunal Fe
deral.

NOTIFICAÇÃO
Recurso Extraordinário para 
o Supremo Tribunal Federal

Vista por dez dias, ao recorrente
para arrazoar

RR — 3.121-75
Recorrente: Rede Ferroviária Federal

Sociedade Anônima
Recorridos: Domicio de Assis Marinho 

e outros
Ao Dr. Artur Gomes Cardoso Rangel

RR — 3.745-75
Recorrente: Rede Ferroviária Federal

Sociedade Anônima
Recorridos: Alcides Pires e outros
Ao Dr. Artur Gomes Cardoso Rangel

SERVIÇO DE CADASTRAMENTO 
PROCESSUAL

RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS 
PARA O SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL
Entrados no dia 7 de março 

de 1977
Ao recorrido, por 5 dias, para 

impugnação
(Art. 543 — cóaigo de Processo 

Civil)
TST-2.660-77 — RR-2.416-76

Recorrente: Estado do Paraná 
Recorridos: Elias Miskalo e outros


